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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DELMA SSO – REPUPLICANOS/DF  )

Estabelece penalidades
administrativas aos agentes 
públicos que cometerem atos de   
corrupção e improbidade 
envolvendo recursos e bens  
destinados ao enfrentamento de  
pandemias e/ou calamidade 
pública.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º   O agente público, servidor ou não, vinculado a qualquer dos Poderes do
Distrito Federal, que praticar os atos ilícitos previstos na Lei de Improbidade Administrativa
(Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992), malversando bens ou recursos destinados ao
enfrentamento de pandemias e/ou de estados de calamidade pública decretados pelas
autoridades competentes, sofrerá as penalidades administrativas previstas nesta lei.

A rt. 2º  Será aplicada ao agente público infrator multa administrativa equivalente ao
décuplo do valor das multas civis previstas no artigo 12, da Lei de Improbidade Administrativa
(Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992), dependendo da natureza da infração.

§ 1º O agente público condenado nos termos desta lei perderá o cargo ou função,
ficando impedido, pelo prazo de 10 (dez) anos, de ocupar qualquer cargo público no âmbito
da Administração Pública.

§ 2º A aplicação da sanção administrativa prevista no caput deste artigo não elide as
cominações previstas na Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429, de 2 de
junho de 1992), sobretudo quanto ao perdimento de bens e da função pública, ao
ressarcimento ao erário, à proibição de contratação junto à Administração Pública e a
suspensão dos direitos políticos.

§ 3º O valor da multa administrativa prevista no caput será fixada por meio de ato
regulatório, a critério da autoridade competente, observadas as circunstâncias agravantes ou
atenuantes, devendo seu valor ser revertido em favor de fundos ou programas destinados a
realização ações de combate à corrupção.

§ 4º O valor da multa administrativa prevista no caput deste artigo será aplicado em
dobro em caso de reincidência.

A rt. 3°  O Poder Executivo regulamentará esta lei no que couber, indicando o órgão
responsável pela instauração e acompanhamento do procedimento administrativo próprio e,
na forma da Constituição Federal, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

A rt. 4°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICA ÇÃO 
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O presente Projeto de Lei visa estabelecer penalidades administrativas aos agentes
públicos que cometerem atos de corrupção e improbidade envolvendo recursos e bens
destinados ao enfrentamento de pandemias e/ou calamidade pública.

Baseando-se na Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992 – que “dispõe sobre as
sanções aplicáveis aos agentes públicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de
mandato, cargo, emprego ou função na administração pública direta, indireta ou fundacional e
dá outras providências” –, esta propositura prevê condenação do agente público infrator ao
pagamento de multa administrativa em valor equivalente a dez vezes a prevista na referida Lei
de Improbidade Administrativa.

O Projeto não afasta a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa, nem tampouco
de outras normas que se apliquem ao caso previsto na presente proposta, limitando-se a
impor ao agente público ímprobo uma penalização administrativa em caso de malversação de
bens e/ou recursos destinados ao combate de pandemias e calamidades públicas.

Cabendo ao Estado “zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições
democráticas e conservar o patrimônio público”, em atenção ao artigo 23, inciso I, da
Constituição Federal, o Projeto de Lei pretende evitar que atos ilícitos de corrupção sejam
praticados em tempos de comoção social tal como a vivida neste ano de 2020 com a pandemia
causada pelo novo coronavírus.

É certo que a corrupção e a malversação de recursos públicos já perfazem, de per si,
atos ilícitos abomináveis que devem ser rigorosamente apurados e punidos na forma da lei.

Mais repulsivo ainda quando tais atos são praticados em épocas de enfrentamento de
pandemia ou calamidade pública, ocasiões em que a população permanece consternada e o
Estado luta diariamente buscando melhores soluções para o enfrentamento dos incontáveis
problemas causados pela situação de exceção.

Aos agentes públicos cabe gerir de forma proba a máquina pública, garantindo o
fornecimento dos bens e serviços necessários ao enfrentamento da pandemia ou estado de
calamidade, sem desviar-se da necessidade moral e legal de se manter as contas públicas em
ordem.

Assim, a presente proposta, impondo sanção severa ao agente público infrator,
destina-se a coibir a prática de atos ilícitos nas ocasiões que menciona.

Caberá ao Poder Executivo regulamentar este Projeto, indicando a forma de apuração
dos fatos, o procedimento administrativo a ser adotado os requisitos para a imposição da pena
administrativa ora prevista e os órgãos públicos competentes para tanto.

Portanto, rogo aos eminentes pares que me apoiem para aprovação do presente
Projeto de Lei, a fim de oferecermos à população mais uma salvaguarda contra agentes
públicos corruptos e contra atos ilícitos envolvendo bens e recursos públicos destinados ao
enfrentamento de pandemias e calamidades.

 

Sala das Sessões, em

 

DELMA SSO
Deputado Distrital

REPUBLICANOS/DF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS  -    
Matr. 00134  , Deputado(a) Distr ital  , em 17/07/2020, às 01:06, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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Brasília, 05 de agosto de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr.     
22638, Assessor(a) de Apoio à Atividade do Plenár io        , em 05/08/2020, às 14:53,
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DESPA CHO 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CFGTC (RICL, art.
69-C, II, “c” e “d”) e , em análise de mérito e admissibilidade na CEOF (RICL, art. 64, II “a”) e
ainda, em análise de admissibilidade na CCJ (RICL, art. 63, I).

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Secretár io(a) Legis lativo - Substituto(a)      , em 06/08/2020, às 14:44,
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